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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000133
Data e Hora de Emissão

05/04/2021 09:43:07
Código de Verificação

ddd3677e
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: EDER FLORENCIO YANAGUITA
CPF/CNPJ: 24.523.677/0001-72 Inscrição Municipal: 0021581300-2
Endereço: RUA RUA OLINDA ALVES, Nº819 - CASA: 02; - BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL RITA VIEIRA - CEP:79052-
440
Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: DEPUTADO FEDERAL VANDER LOUBET
CPF/CNPJ: 322.477.531-91
Endereço: AVENIDA CENTAUREA, Nº544 - BAIRRO CHÁCARA CACHOEIRA - CEP:79040-711
Município: CAMPO GRANDE UF: MS E-mail: assessoria@deputadovander.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR POR MEIO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: ASSESSORIA DE IMPRENSA, PRODUÇÃO DE
DOCUMENTOS E PEÇAS PUBLICITÁRIAS; GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS; GESTÃO E MONITORAMENTO DE CONTAS EM MÍDIAS SOCIAIS
(FACEBOOK.COM/ VANDERFAZMAIS, FACEBOOK.COM/ VANDERLOUBET, TWITTER.COM/ VANDERLOUBET, INSTAGRAM.COM/ VANDERLOUBET,
YOUTUBE.COM/ VANDERLOUBET); HOSPEDAGEM E ADMINISTRAÇÃO DE PORTAL DE INTERNET (VANDERLOUBET.COM.BR); E REGISTRO DE
ATIVIDADES EM TEXTO, FOTO E/OU VÍDEO. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 03/03 A 05/04/2021. OBS 1: ESTA NF ENCONTRA-SE QUITADA.
OBS 2: AS PUBLICAÇÕES FEITAS NOS SITES, REDES SOCIAIS E PLATAFORMAS DIGITAIS ELENCADAS ANTERIORMENTE NÃO SÃO MONETIZADAS,
TAMPOUCO GERAM LUCRO, RENDIMENTO, PATROCÍNIO OU RECEITA DE QUALQUER ESPÉCIE PARA O PARLAMENTAR OU TERCEIROS.

T ributável Item Qtde Unitár io R$ T otal R$
SIM SERVIÇOS DE DIVULGA ÇÃ O 1 12.600 ,00 12 .600 ,00

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%): 

R$ 0,00
COFINS (3,0000%): 

R$ 0,00
INSS (2,0000%): 

R$ 0,00
IR (1,5000%): 

R$ 0,00
CSLL (2,0000%): 

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 12.600,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 12.600,00
Alíquota:

2,79%
Valor do ISS:

R$ 351,54
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 04/2021 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
CNAE: 639170000 Descrição da Atividade: Agencias de noticias



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARTA DE CORREÇÃO
Nº 1 - ANEXADA EM 14/04/2021 12:43:16

Número da Nota

00000133
Data e Hora de Emissão

05/04/2021 09:43:07
Código de Verificação

ddd3677e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: EDER FLORENCIO YANAGUITA

CPF/CNPJ: 24.523.677/0001-72 Inscrição Municipal: 0021581300-2

Endereço: RUA RUA OLINDA ALVES, Nº819 - CASA: 02; - BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL RITA VIEIRA - CEP:79052-440

Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: DEPUTADO FEDERAL VANDER LOUBET
CPF/CNPJ: 322.477.531-91
Endereço: AVENIDA CENTAUREA, Nº544 - BAIRRO CHÁCARA CACHOEIRA - CEP:79040-711
Município: CAMPO GRANDE UF: MS E-mail: assessoria@deputadovander.com.br

DESCRIÇÃO
RETIFICAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - Divulgação de atividade parlamentar por meio dos seguintes serviços: assessoria de imprensa, produção de
documentos e peças publicitárias; gravação e edição de vídeos; gestão e monitoramento de contas em mídias sociais (facebook.com/ vanderfazmais, facebook.com/
vanderloubet, twitter.com/ vanderloubet, instagram.com/ vanderloubet, youtube.com/ vanderloubet); hospedagem e administração de portal de internet
(vanderloubet.com.br); e registro de atividades em texto, foto e/ou vídeo. Período de prestação do serviço: 01/04 a 05/04/2021. OBS 1: Esta NF encontra-se quitada. OBS
2: As publicações feitas nos sites, redes sociais e plataformas digitais elencadas anteriormente não são monetizadas, tampouco geram lucro, rendimento, patrocínio ou
receita de qualquer espécie para o parlamentar ou terceiros.

NOTA EXPLICATIVA

A Carta de Correção, permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença de preço, quantidade e
valor da prestação de serviços;
II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - o número da nota e a data de emissão;
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
V - a indicação da existência de ação judical relativa ao ISS;
VI - a indicação do local de incidência do ISS;
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.
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